
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RO 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

GABINETE DO DEPUTADO RAUL LIMA 

PROJETO DE LEI N0 5,O5 

Autoriza o Poder Executivo a criar Escola Técnica 
Agropecuána e Meio Ambiente no município de 
Amajarí e dá outras providências 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLTIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
no uso de suas atribuições legais,faz saber que o 

ela promulga o seguinte Decreto Legislativo: 	 Plenário aprovou e  

k 	
- Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a criar a Escola Técnica Agropecuárj5 e Meio Ambiente de 21  Grau no município de Amajarí, neste Estado. 

Art. 2° - A instalação, estruturação e funcionamento ficará a cargo da Secretaria 
de estado de Educação, segundo as normas e reguIamef5 próprios. 

Art. 30 - Poderão ser criados convênjos com estabelecimentos similares públicos OU 
privados, para realização de estágios ou freqüências de aulas técnicas e 

práticas, .para melhor aproveitamento e adaptação do currículo em determinadas 
fases do aprendizado, ou enquanto não estiver suficientemente aparelhada a escola. 

Art. 41 
- As despesas decorrentes da criação e implantação desta escola correrão 

à conta de dotação orçamentária própria, SUpiementada se necessário. 

Art. 51 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O município de Amajarí, com 28.598,4 Km2 de área total. Com 
 702 há de área plantada e, 178 

há de área colhida, com aproximadamente 352 propriedades 
rurais, e sua p pulação conta com mais de 5.000 tabitantes 

O muiçZ
d 
o tem sua sede localizada na antiga Vila Brasil. É o Único município de 	

o, cujo nome não coincide com sua sede. Foi criado pela Lei Estadual n° 9 e 17 de outubro de 1995 com terras desmembradas de Boa Vista. 
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O rio Amajarí, principal rio da região, afluente do Uraricoera, serviu para 
denominar o município 

A região do Amajarí, destaca-se no Estado, por ser, tradicionalmente, 
produtora de gado de corte e de queijos (tanto de manteiga, corno de coalho). 

A colônia do Trairão tem como principais produtos cultivados: milho, 
mandioca, banana, arroz e cana-de-açúcar. Apresenta bom potencial para a 
produção de culturas permanentes, a exemplo do café, do cupuaçu e outras. 

A pecuária é de corte, em caráter extensivo, com baixos rendimentos com 
restrições de clima e solo. No entanto, há perspectivas favoráveis à pecuária de 
leite. 

O município dispõe de características positivas ao desenvolvimento da 
piscicultura em área de mata e do turismo (serra do Tepequém, região do Ereu 
(cachoeiras), fauna e flora). 

Para atender sua população escolar, Amajarí dispõe de 25 escolas de l' 
Grau, sendo que 14 são indígenas, destacando-se, entre elas, pela grande 
quantidade de alunos, a Escola Santa Luzia, na Vila de Três Corações. 

A escola técnica visará o desenvolvimento rural e agrário, atrelado ao 
correto uso e exploração do meio ambiente, viabilizando a ecologia necessária 
para que o ecossistema não venha ser alterado drasticamente, pois se 
continuarmos nesse ritmo de degradação, um dia pagaremos muito mais caro. É 
hora de reverrnos e investirmos no homem e no seu habitat, para que ele tenha 
floÇão do mal que vem ocorrendo e que existem técnicas suficientes e ao nosso 
alcance, para solucionarmos os erros cometidos no passado. 

Hoje, a tendência do campo é fazer a exploração integrada da agricultura e 
pecuária, adequando-os na mesma área, ou seja, os produtores alternam as 
atividades na propriedade e até numa mesma área, usando de tecnologias 
comprovadas, que porém, não são conhecidas pelo nosso homem do campo. 

Como vemos, é necessário investirmos imediatamente na educação, em 
cursos técnicos de 20  grau nas localidades onde o aluno não tenha que Sair da 
sua convivência diária e assim possam ir transmitindo o seu aprendizado aos seus 
pais, irmãos e amigos, encurtando o tempo para que as tecnologias cheguem 
mais rápido no campo, e ainda, propiciará condições para que os alunos, jovens 
com grande vontade de dar sua contribuição para tornar esse Estado e o País, 
numa grande potênciaprinci valmente na produção de alimentos para o mundo. 

ri ry--y.'w. 
liii .ti Ii Palácio Antônio Martins - Praça do Centro Cívico, 202 - PABX: (95) 6214000 - Telefax: (95) 623.0033 / 623-9409 

CEP: 69301 -380 	Boa Vista 	Roraima - 	Brasil 	- 	ALE.RR na Internet: www.al.rr.gov.br  



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RO 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

O principal fator da instalação dessa escola no interior, contribuirá em muito 
para que os alunos que sonham em ter cursos técnicos e no podem alcançar 
uma faculdade, face a falta de vagas nas universidades públicas, aos altos custos 
das mensalidades nas escolas particulares e aos altos custos de rnanutenção na 
Capital. 

Preservar é uma medida que se impõem, e nada melhor do que ensinando 
e educando os jovens, para que as gerações do futuro possam ter o privilégio que 
temos hoje de vislumbrar a flora e a fauna mais rica do Planeta, 

Assim, espero contar com o apoio de meus Nobres Pares nesta Càsa de 
Leis na aprovação deste projeto que julgo de alta relevância. 

Palácio Antônio Martins, 	de junhõde 2005. 

RAUL LIMA 
Deputado Estadual 
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